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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa MT 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: nº 31.088.159/0001-33, para 
assinatura do Contrato no prazo máximo de 02( dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 022/2023. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA, 27 de novembro de 2023. 

ilva e Silva 
ra e Serviços Públicos 

RECEBIDO EM: / /2023. 

ARMANDO NAVA Assinado deforma digital por ARMANDO 
NAVA ERICEIRA:02427844373 

E RI e E 1RA:O2 4 2 7 844 3 7_ 3 Dados: 2023.11.27 10:02:25 -03'00' 

MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA -EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

1 --,.,.__ . 

~~; 

CONTRATO Nº 27111-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13102023001/23/PMPD 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIAMUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS E A EMPRESA MT SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ: Nº 31.088.159/0001-33, NA FORMA 
ABAIXO: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE PRESIDENTE 
DUTRA - MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: 
tarumã, e de outro lado a firma MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; C.N.P.J. nº 31.088.159/0001-
33, estabelecida na Av. Dos Holandeses, Sala 1221 , Edificil Tec Office, Ponta da Areia, São Luís - MA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.( a) Armando Nava 
Ericeira, C.P.F. nº 024.278.443 -78, R.G. nº 028446622004-9 SSPMA, tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrnmento, do qual são pattes integrantes o Edital do Pregão nº PE 022/2023 e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada em 
prestação de serviços de limpeza pública urbana e rural , no município de Presidente Outra-MA. , conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletronico, sob o nº 022-2023 , e emconformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 7.023. 700,00 (Sete milhoes vinte e tres mil e 
setecentos reais) dividido em 12 meses, confmme planilha abaixo: 

PREÇO UNITÁRIO P. TOTAL 

CÓDIGO FONTE DISCRIJ\UNAÇÃO UND QTD 
SIMPLES COMBDI 

COLETA REGULAR 
R$ 97.296,53 

DE LIXO 

90776 STNAPT 
ENCARREGADO DE 

h/mês 384,00 
R$ 

R$ 36,42 R$ 13.986,80 
FRENTE 30,26 

88241 SlNAPI 
AJUDAN1E / COLETA 

h/mês 4.388,80 
R$ 

R$ 18,98 R$ 83 .309,73 
DOMICILIAR 15,77 

VARRlAÇÃOE 
CAPINA MANUAL DE R$ 129.121,73 
VIAS E 

Jf 



2.1 8824 1 STNAPT 

2.2 8824 1 STNAPT 

3.0 

3.1 88285 SrNAPT 

3.2 2789 ORSE 

3.3 53792 SINAPI 

3.4 
H029000504 

EMBASA 

3.5 5678 SINAPl 

3.6 88843 SINAPI 

3.7 00004222 STNAPT 

3.8 4221 SlNAPl 

4.0 

• 4.t 

4.1.1 27 11 SINAPl 

4. l.2 10778 SINAPI 

4.1.3 38403 SINAPI 

4.2 

4.2.1 12892 S!NAP! 

4.2.2 12893 SLNAPI 

4.2.3 1599 ORSE 

4.2.4 36152 SINAPI 

4.2.5 94 1 ORSE 

4.3 

4.3 .1 7887 SLNAPI 

4.3.2 38400 SINAPI 

4.3.2 83693 SINAPI 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 
OPERADOR / CAPTNA 

h/mês 2.4 13,40 
R$ 

R$ 
MECANTCA 15,77 
AJUDANTE / 

h/mês 4.388,80 
R$ 

R$ 
VAR RTÇÀO DE RUA 15,77 

SERVIÇO DE 
TRANSPORTE PARA 
COLETA E ATERRO 
SANITÁRIO 
MOTOR ISTA DE 
VEÍCULO PESADO 

h/mês 1.295,00 
R$ 

R$ 
COM ENCARGOS 21 ,00 
COMPLEMENTARES 
AUTOMOVEL TIPO 

dia/mês 389,00 
R$ 

R$ 
LEVE - APOIO 9,85 
CAMINHA O 

h/mês 768,00 
R$ 

R$ 
BASCULANTE 72,85 
CAMil\TflAO 

R$ 
COMPACTADOR - bimês 567,00 

118,25 
R$ 

15M3 
RETROESCAVADETRA 
SOBRE RODAS COM 

h/mês 389,00 
R$ 

R$ 
CARREGADEIRA, 11 9,85 
TRAÇÃ04X4 
TRATOR DE 
ESTEIRAS. POTÊNCIA 
125 HP, PESO 

R$ 
OPERACIONAL 12,9 T, h/mês 38,00 R$ 
COM LÂMINA 2,7 M3 -

169,25 

CHPDIURNO. 
AF 10/20 14 

GASOUNA COMUM U mês 296,00 
R$ 

R$ 
4.80 

OLEO DIESEL 
R$ 

COMBUSTIVEL L/mês 3.293,00 
5,00 

R$ 
COMUM 

FERRAMENTAS E 
E.P.I. 

FERRAMENTAS 

CARRO DE MAO, 
CAÇAMBA 

und/mês 50,00 
R$ 

R$ 
METÁ LICA E PNEU 181 ,00 
MACIO 

PÁ und/rnês 120,00 
R$ 

R$ 
8,27 

ENXADA und/mês 120,00 
R$ 

R$ 
44,82 

E.PJ. 

LUVA DE PROTEÇÃO par/mês 1.000,00 
R$ 

R$ 
9.29 

BOTA DE PROTEÇÃO par/mês 310,00 
R$ 

RS 
49,60 

MASCARA DE 
w1d/mês 120,00 

R$ 
R$ 

PROTEÇÃO 27,89 
OCULOSDE 

und/mês 120,00 
R$ 

R$ 
PROTEÇÃO 4,02 

FARDAMENTO und/mês 200,00 
R$ 

R$ 
87,25 

MATERIAL 

SACO DE LIXO J 00 
und/mês 5.500,00 

R$ 
R$ 

LLTROS 0,48 

VASSOURÀO und/mês 120,00 
R$ 

R$ 
13,82 

CAIACAO EM MEIO 
m2/111ês 5.000,00 

R$ 
R$ 

FIO J,5 J 

::, 
/l . 

18,98 R$ 45.812,00 

18,98 R$ 83.309,73 

RS 270.786,94 

25,28 R$ 32.734,62 

1 r ,86 R$ 4.612,16 

87,69 R$ 67.345,57 

142,34 R$ 80.705,38 

144,26 R$ 56.118,48 

203,73 R$ 7.741,60 

5,78 R$ 1.710,22 

6,02 R$ 19.818,92 

RS 88.103,1 2 

RS 18.562,02 

217,87 R$ 10.893,49 

9,95 R$ 1.194,55 

53,95 R$ ó.473,98 

RS 55.304,24 

11 ,18 R$ 11.1 82,37 

59.70 R$ 18.508,09 

33 ,57 R$ 4.028,54 

4,84 R$ 580,66 

105,02 R$ 2 1.004,57 

RS 14.236,87 

0,57 R$ 3. 153,31 

16,63 R$ 1.995,63 

l ,82 R$ 9.087,94 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

VALOR TOTAL 
MENSAL-COM 

Bl>T: 

TOTAL GERAL-
ANUAL: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 

R$ 585.308,33 

ru 7.023.700,00 

3. 1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 1 - Edital do Pregão Eletrônico nº 022/2023; 
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA YIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. Considerando 
ainda que o Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, dispõe sobre à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração pronogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela 
Lei nº 9 .648, de 1998) 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS 

5.1 . O recebimento do bem será feito nos termos do Att. 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 . 

5.2. Os serviços descritos no Termo de Referência, deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedidade 
fornecimento), nos endereços que serão info1mados pela Secretaria Requisitante nas respectivas ordens de 
fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3.Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os instrumentos entregues em desacordo com as 
especificações e condições do Tenno de Referência, ficando a CONTRATADA obrigadaa substituir e/ou 
reparar os itens inegulares, no prazo de até 10 (dez) dias. 

5.4. Caso a substituição/reparação dos instrumentos não ocona no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 

5.5. Demais condições de entrega e recebimento do produto estão previstas no Termo de Referência, 
Anexo 1 do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZACÃO 

6.1. Os Serviços do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada 
para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorTência desta, não implica em colTesponsabilidadeda 
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do a1t. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execuçãodo 
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no cursode sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, 
conforme prevê o art. 67, da Lei nºS .666/ 1993 e suas alterações posteriores. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos serviços, 
a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma resttinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços fornecido diretamente por 
servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
detenninando o que for necessário à regulatização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONPICÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tt·inta) dias, após liberação da Prefeitura de Presidente 
Dutra, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária'', emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, confonne Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresalicitante, comprovando a regularidade pai·a com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; Ce1tidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal- CEF; Ce1tidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 

7 .2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta 
corrente. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada das 
Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7 .5 O pagamento será efetuado após a total execução dos serviços, no prazo previsto, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7 .6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere 
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das ob1igações contratuais pe1tinentes, 
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confonne art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidisá coneção monetária sobre o valor devido na fom1a da 
legislação aplicável, bem como juros moratórias, a razão prevista na cláusula oitava. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente nº 110.278-8, Agência nº 20-5 em nome de MT 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

7.11 . O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos se1viços, devendo ser efetuado 
o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à 
disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAYA - DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenhaconcorrido de 
alguma fonna para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da notafiscal/fatura, serão calculados 
por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP =Valor da parcela 
a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:! = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 

0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivomontante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9 .1 . Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e ineajustáveis, ressalvadas 

as hipóteses previstas no Edital e na Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSUI,A DÉCIMA - DA REVISÃO DE PBECOS 

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão 
em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecera 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso TT, alínea d, da Lei nº8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCWA PR!MEIRA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRJA 
11 .1. As despesas decorrentes da presente licitação cotTerão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA, classificada conforme dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

CLASSIFICAÇÃO ORCAMENT ÁRIA 

• 
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01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 
02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04 452 SERVIÇOS URBANOS 
04 452 0037 LJMPEZA PUBLICA 
04 452 0037 2154 0000 MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PUBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado 

CLÁUSUI,A DÉCIMA SEGJJNDA - DA GARANTIA pos SERVICOS 

X 

12. l. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei nº . 8.666/93, na presente 
contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

13.1. A reparar/substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem 

defeitos ou incorreções; 

13.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante; 

13.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão sercomunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

13.4. Os serviços deverão ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados dadata de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento) , no endereço 
que será infonnado pela Secretaria Requisitante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta do 
fornecedor; 

13.5. O prazo de fornecimento dos serviços poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria Requisitante, 
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito , 
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o att. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas á entrega porparte 
de seus empregados. 

13.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 
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13.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte: 

T - É expressamente proibida a contratação de ervidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 

prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

III - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos serviços objeto do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DIREITOS E OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico nº 022-2023: 

14.1.1 . Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. recusar os serviços que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta 
da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser 
prejudicial à saú<le <los usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 
de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem reaLizadas. 

14.1.7. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prej udiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes 
na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a pattir do ato da recepção do produto fornecido para teste 
até a sua aceitação final , desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 
14.1 .1 O. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1 .1 1. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por esctito 
à CONTRATADA, as ocorrências de impe1feições, falhas ou irregula1idades, fixando- lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades constatados no fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15 .1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não 
entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, causar oatraso na execução do 

objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-
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se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 

administrativo que lhe assegurará o contraditó1io e a ampladefesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com o Município de Presidente Dutra/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento 

municipal, pelo prazo de até cinco anos,sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer 
outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

15.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 
caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de formaa configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na 
substituição de bem entregue com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do bem,de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença. 

e) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por período 

superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7.2.1., ou de inexecução parcial da obrigaçãoassumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Presidente Dutra -
MA, poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a 
aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pela Contratante. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado arecolher a 
importància devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação,devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 
especificados no§ 1 º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos 
da competente prorrogação. 

15. 7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada 
com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, m1exando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
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15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e noSICAF 

e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual petíodo, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas quelhe 
tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.º 
10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe . 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, daLei 
Federal nº. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstosnos 
incisos Ia XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONUICÕES DE HABILITACÃO E 
OUALIFICACÃO 

l 7 .1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por e]e assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 
Pregão Eletrônico nºOOl/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAYA - DA LEGISLACÃO APLICÁYEL E DOS CASOSOMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a oconer algum fato não previsto neste instrumento,estes deverão 
ser resolvidos entre as paites contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais n01mas reguladoras da matéiia, em especial a Leinº 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivarnente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES; 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA YICJÉSIMA PRIMEIBA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 
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21.1.1. Nenhuma outra fonna será considerada. como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA YIGÉSJMA SEGPNDA - DA PUBLICACÃO 

_'-

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a 
partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PQBLICACÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
impn:nsa oficial ( art. 6º, XIII, Lei nº 8 .666/93 e alterações posteriores), at~ o 5º (quinto) <lia útil <lo mês 
seguinte ao de sua assinatura . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

24.1 O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomaslegais 
pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundasda interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e fonna na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas . 

SILVA E SILVA 
SECRETÁRIO MUNIC 

PREFEITURA 
DE STRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ICIP AL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 

CONTRATANTE 

ARMANDO NAVA 
Assinado de forma dig ital por 
ARMANDO NAVA 

ERICEIRA:02427844373 ERICEIRA:02427844373 
Dados: 2023.1 1 .27 10:03 :05 -03'00' 

MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
C.N.P.J. Nº 31.088 .1 59/0001 -33 
ARMANDO NAVA ERICEIRA 

C.P.F. Nº 024.278.443-78 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01 _____________________ CPF Nº _____ ____ _ 

02 _____________________ CPF Nº ________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2023 

CONTRATO Nº 27111-2023 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, através do Secretátio 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de outro lado a empresa MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA; C.N.P.J. nº 31.088.159/0001 -33, estabelecida na Av. Dos Holandeses, Sala 1221, Edificio Tech Office, 
Ponta da Areia, São Luís - MA, OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa de engenharia especializada 
em prestação de serviços de limpeza pública urbana e rural no município de Presidente Dutra-MA. DATA DA 
ASSINATURA: 27 de novembro de 2023 . 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 
PODER EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 02 15 00 
SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 04 ADMINISTRAÇÃO 04 452 
SERVIÇOS URBANOS 04 452 0037 LIMPEZA PUBLICA 04 452 0037 2154 0000 MANUTENÇÃO, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 7 .023 . 700,00 (Sete milhões vinte e três mil e setecentos reais) dividido 
em 12 meses. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 27 de novembro de 2024 a contar a assinatura do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Sil vio Emílio Silva e Silva - Secretátio Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos e Pelo Contratado: Armando Nava Ericeira, Proprietátio da empresa. Presidente Dutra - MA, 
27 de novembro de 2023. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Sit e: https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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ORDEM DE SERVIÇO 

MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
Av. Dos Holandeses, Sala 1221 , Edificil Tec Office, Ponta da Areia, São Luís - MA 
CNPJ sob o nº 31.088.159/0001-33 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Serviço, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os Serviços do 
objeto do processo Iicitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 022/2023 conforme contrato 
e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 30 de 
janeiro de 2023. 

SILVA E SILVA 
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• ARMANDO NAVA 
Assinado de forma digital por 
ARMANDO NAVA 

ERICEI RA:0242 78443 73 ERICEIRA:02427844373 
Dados: 2023.11.27 10:01 :51 -03'00' 

MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 31.088.159/0001-33 

Ciente em: / 12023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra.ma. gov .br/ 
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DECRETO 

DECRETO Nº. 188, DE 28 DA DE NOVEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA ASSESSORA EXECUTIVA DA 
C.ONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ 
O S PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
disposto no artigo 55, incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 
15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 
Art. 1° EXONERAR a Senhora MARIA WELMA SOUSA DA SILVA do 
cargo em comissão, de ASSESSORA EXECUTIVA, da Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município, do Município de Presidente Outra, Estado 
do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor 'na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 28 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 
2023. 

• RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO Nº. 189, DE 28 DA DE NOVEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COORDENADORA DO 
AMBULATÓRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
disposto no artigo 55, incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 
15 de maio de 1990: 
RESOLVE: 
Art. 1° NOMEAR a Senhora KLENDA MIRELL Y LIMA NASCIMENTO 
do cargo de COORDENADORA da Coordenação do Ambulatório 
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Presidente 
Outra, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 28 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 
2023. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2023 

CONTRATO Nº 27111-2023 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, através do Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos de outro lado a empresa MT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES L TOA; 
C.N.P.J. nº 31.088.159/0001-33, estabelecida na Av. Dos Holandeses, Sala 
1221 , Ediflcio Tech Office, Ponta da Areia, São Luls - MA, OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de empresa de engenharia especializada em 
prestação de serviços de limpeza pública urbana e rural no município de 
Presidente Outra-MA. DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2023. 
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER 
EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PUBLICOS 02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PUBLICOS 04 ADMINISTRAÇÃO 04 452 SERVIÇOS URBANOS 04 452 
0037 LIMPEZA PUBLICA 04 452 0037 2154 0000 MANUTENÇÃO, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 7.023.700,00 (Sete milhões vinte 
e três mil e setecentos reais) dividido em 12 meses. PRAZO DE VALIDADE 
DO CONTRATO até 27 de novembro de 2024 a contar a assinatura do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Sílvio Emílio Silva e Silva -
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e Pelo 
Contratado: Armando Nava Ericeira, Proprietário da empresa. Presidente 
Outra - MA, 27 de novembro de 2023. Publique-se. 
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